
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Polícia Militar

Diretoria de Suprimentos de Saúde

TERMO DE REFERÊNCIA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, INCISO II, 

DA LEI 14.133/21, COMBINADA COM OS
DECRETOS ESTADUAIS N°48.816/2023,

N°48.820/2023 E Nº 48.843/2023)

 

 

O presente Termo de Referência foi confeccionado com base nas informações constantes nos processo
nºSEI-350010/000922/2024  e SEI-350010/043845/2024, especialmente o Estudo Técnico Preliminar
(ETP) SEI (114155735), também merecem destaque outros documentos:

- DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA (114138085), confeccionado pelo setor
demandante, contendo a demanda pretensa, justitificativa, indicação da equipe de planejamento da
contratação e indicalização do corpo de fiscalização do contrato;

- ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO TÉCNICO DA DGS ( 91177986), esclarecendo que houve
apreciação pelo Douto Conselho, avaliando-se a necessidade desta aquisição, deliberando-se
favoravelmente ao prosseguimento do processo.

- Despacho 112824205, que indeferiu o prosseguimento no modelo anterior, determinando à Diretoria de
Suprimentos de Saúde (DSS) que reavalie nova estratégia de aquisição, após comunicação com a área
demandante.

- Despacho 117461394 no qual a Autoridade Competente aprova os artefatos da fase preparatória.

- Despacho 117610116 no qual a Coordenação de Pesquisa de Mercado e Economicidade da Diretoria de
Suprimentos de Saúde informa sobre a ausência de complementação de item definida pelo setor
demandante.

Mediante esta citada composição documental, se fez jus a confecção deste Termo de Referência.

 

1 - DO OBJETIVO:
1.1 O presente Termo de Referência visa suprir a necessidade do setor de Anatomia Patológica do
Hospital Central da Polícia Militar (SEPM), que atende a todas as unidades de saúde da corporação
(HCPM, HPM-Niterói e Policlínicas) com a AQUISIÇÃO DE INSUMOS DO LABORATÓRIO DE
ANATOMIA PATOLÓGICA, anteriormente fracassados e desertos em processo licitatório, para garantir
tratamento contínuo aos beneficiários do FUSPOM, por 12 meses.

 

2 – DO OBJETO:
2 . 1 A AQUISIÇÃO DE INSUMOS DO LABORATÓRIO DE ANATOMIA
PATOLÓGICA anteriormente fracassados e desertos, para atender às necessidades do setor de Anatomia
Patológica do Hospital Central da Polícia Militar (SEPM) que atende a todas as unidades de saúde da
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corporação (HCPM, HPM-Niterói e Policlínicas), considerando descrições, condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar PED Aquisição de insumos de patologia retificado
(114155735).

 

3 – DA JUSTIFICATIVA:
O Laboratório de Anatomia Patológica, localizado no Hospital Central da Polícia Militar do

Estado do Rio de Janeiro (HCPM), é responsável pela realização de todos os exames de Citopatologia e
Histopatologia dos pacientes atendidos pelo sistema de saúde da SEPM, concentrando, portanto, os
exames provenientes de todas as Unidades de Saúde da Polícia, a saber, hospitais e policlínicas e unidades
básicas de saúde das unidades operacionais.

Os respectivos exames são imprescindíveis para tomada de decisões terapêuticas, clínicas
ou cirúrgicas, e para tanto é indispensável que haja um serviço montado no próprio Hospital Central da
Corporação. Tal exigência também está presente no Estatuto que regulamenta as Residências Médicas.

Desde 1980 os Hospitais da SEPM formam residentes todos os anos. A Residência Médica
da PMERJ é um pilar tanto da assistência quanto de aperfeiçoamento técnico, com um histórico exemplar
de especialistas. É inconcebível a manutenção e atualização desta vertente sem insumo adequado e de
acordo com as normas técnicas vigentes de biossegurança.

Um dos Requisitos Mínimos para manutenção da Residência Médica em Cirurgia, de
acordo Decreto 80.281/77 com artigo 22 do item VI, da criação do CNRM, é que o serviço deva dispor de
“serviços complementares ao atendimento ininterrupto dos pacientes.”.

RESOLUÇÃO CNRM Nº 003/2003 - Dispõe sobre a estrutura, organização e
funcionamento da Comissão Nacional de Residência Médica. O PRESIDENTE DA COMISSÃO
NACIONAL DE RESIDÊNCIA MÉDICA no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto nº 80.281
de 05/09/1977 e a Lei nº 6.932 de 07/07/1981, e, considerando a necessidade de atualização das
Resoluções da CNRM aos assuntos administrativos, resolve:

 

Art. 22. Para que possa ter credenciamento do seu Programa de Residência Médica, a
Instituição deverá preencher os seguintes requisitos mínimos:

 

VI) Dispor dos serviços complementares necessários ao atendimento ininterrupto dos
pacientes e aos requisitos mínimos do Programa, de acordo, quando for o caso, com as normas
específicas a serem baixadas para cada área ou especialidade em conformidade com o disposto no artigo
acima;

 

Por derradeiro, cabe ressaltar de forma ainda mais efetiva que o envelhecimento da
população e o maior acesso à informação, o aumento de policiais feridos, violências urbanas bem como a
perda de planos de saúde particulares em decorrência de redução do poder aquisitivo causaram um
aumento da procura por atendimento pelos usuários do FUSPOM.

Consequentemente, o diagnóstico precoce das doenças baseado no exame macroscópico de
peças cirúrgicas e microscópico para o exame de células e tecidos, assim como a avaliação citopatológica
da morfologia celular a caráter de exame complementar e determinante para a detecção de uma pré-
malignidade, inclusive no "preventivo ginecológico", que quando associado a um quadro clínico
específico, permite ao médico analisar claramente o paciente e direcionar um tratamento específico.

E como o número cada vez maior de casos de doenças oncológicas, que necessitam dos
referidos insumos para realização dos exames anatomopatológicos que colaboram com uma melhor
resolutividade, cura, redução da dor e controle destas patologias, oferecendo maior sobrevida e qualidade
de vida aos nossos pacientes.

Com a recente realização do concurso de temporários para o quadro de saúde da SEPM em
2.022 regulamentado pela Lei Estadual nº 9535/21 de 29 dezembro de 2021, existe um planejamento para
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abertura de novos leitos de internação e aumento de cirurgias eletivas e de procedimentos diagnósticos e
consequente aumento na quantidade de procedimentos realizados pelo Serviço de Anatomia Patológica do
HCPM, aumento este já observado em 2.022.

Os presentes insumos foram adquiridos pela última vez através do Processo SEI
350207/000391/2022, PE 014/23 R1, vale ressaltar que, houve itens que foram desertos e fracassados.
Após melhor análise, este solicitante optou por novos ID que melhor se adequam as novas especificações
do mercado. Foi inaugurado o processo SEI-350010/020912/2025 para a aquisição destes e dos demais
insumos necessários ao funcionamento do serviço de Anatomia Patológica, de maneira ordinária e regular.

Quanto aos bens que se pretende adquirir, cabe estabelecer que se tratam de bens de uso
comum na forma que define art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/2021.

 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
 

ITEM ID
SIGA DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 77902

CASSETE HISTOLOGICO PROCESSAMENTO
TECIDO,MATERIAL: POLIPROPILENO, COR:
AZUL, FORMATO FURO: RETANGULAR,
TAMPA: REMOVIVEL, DIMENSAO TAMPA:
30 X 35 MM, DIMENSAO BASE: 30 X 40 MM,
FACE FRONTAL: 45°, FEIXE INFILTRACAO:
0,8 X 0,8 MM, FORMA FORNECIMENTO:
EMBALAGEM 250 UN

Código do Item: 6642.067.0002 (ID - 77902)

Complementação do item: serão aceitas embalagens
com quantidade diversa de cassetes, desde que o
valor unitário a ser cotado e o valor unitário
referencial na proposta sejam referentes a 250
unidades de cassetes, perfazendo total de 12.000
unidades de cassetes.

PCT 48

2 183631

CONJUNTO REAGENTE,ESPECIFICACAO:
GEL, APLICACAO: INCLUSAO DE TECIDOS
PARA CONGELACAO (GEL PARA
CRIOSTATO), COMPONENTES: ALCOOL
POLIVINIL, POLIETILENOGLICOL,
FORNECIMENTO: FRASCO 100ML

Código do Item: 6810.481.0035 (ID - 183631)

Complemento do ItemForma de fornecimento:
frasco de 100 ml.

UN 5
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3 109060

PAPEL FILTRO QUALITATIVO
LABORATORIO,FORMATO: QUADRADO,
DIMENSAO: 60 X 60, COR: BRANCO, FURO:
SEM FURO, POROSIDADE: 25 ~ 30 µM,
DIAMETRO FURO: N/A, VELOCIDADE
FILTRACAO: MEDIA

Código do Item: 6640.132.0021 (ID - 109060)

Complemento do ItemA dimensão poderá variar
de 10% para mais ou para menos.

UN 200

OBS:  PCT – pacote / UN – unidade 

O item ID- 56280 - ACIDO CLORIDRICO,ASPECTO: LIQUIDO INCOLOR,
APLICACAO: PACódigo do Item: 6810.392.0002 (ID - 56280) constante do TR original foi retirado
deste processo de dispensa, visto tratar-se de produto químico com controle especial pela polícia federal, e
a licença requerida para sua aquisição ainda está sendo providenciada (SEI 350108/009360/2023). 

4.2 A(s) Empresa(s) vencedora deverá realizar e/ou oferecer:

4.2.1 A contratada deve apresentar todos os Certificados de Registro dos Produtos e Insumos que
porventura cotarem neste certame, emitidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
quando aplicável.

4.3 Os produtos cotados deverão atender às condições de exatidão de todas as especificações e padrões
solicitados, descritos neste quadro de especificações do presente Termo de Referência.

 

 

5 – DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO:

5.1 Serão exigidos Certificados de Registro dos Produtos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), ou comprovação de dispensa de Registro quando aplicável;

5.2 Os produtos cotados deverão atender às condições de exatidão de todas as especificações e padrões
solicitados, descritos no quadro de especificações do presente Termo de Referência.

 

6 – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA:
6.1 A aquisição dos insumos dar-se-á conforme estabelecido neste Termo, assim como na forma das
deliberações técnicas específicas emanadas pelo HCPM.

6.2 A aquisição deverá se dar conforme a demanda institucional, evidenciada na necessidade do setor
solicitante através de Solicitação de Fornecimento ao Fornecedor e possibilidade de armazenamento;

6.3 O produto ofertado deverá atender as descrições técnicas e possuir prazo de validade mínima de dois
terços do declarado pelo fabricante a partir da data de entrega. aso o produto possua validade igual ou
inferior a 06 meses, os mesmos deverão ser entregues com validade mínima de 04 meses no ato da
entrega. Quando da entrega, os produtos deverão estar em perfeitas condições para serem consumidos, e as
embalagens não danificadas, poderão os itens serem entregues de forma parcelada ou integral conforme
demanda da institucional.

6.4 O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 20 (vinte) dias corridos contados a partir da data do
recebimento da nota de empenho pelo fornecedor, referente à Solicitação de Fornecimento de Bens. As
solicitações serão realizadas conforme demanda institucional e possibilidade de armazenamento.

6.5 A entrega será imediata, respeitando-se os prazos estabelecidos,  e integral de todo o quantitativo
adjudicado ao fornecedor, no seguinte endereço:

Setor de Anatomia Patológica do Hospital Central da Polícia Militar (HCPM),localizado na Avenida
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Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, mediante agendamento prévio,
obedecendo ao horário compreendido entre 9:00 horas e 14:00 horas, de segunda a sexta-feira.
Telefone para contato (21) 2333-7594 / (21) 99468-3406.

 

6.6 O contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.7 A concessão que trata o item acima não exclui a possibilidade de penalização por parte da
Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa

6.8 As despesas com os fretes e seguros até o local da entrega definitiva será de responsabilidade da
empresa vencedora, cabendo a esta também os custos por danos ou acidentes que se acometerem aos
materiais em momento prévio à entrega definitiva.

6.9 O carregamento e o descarregamento dos materiais são de responsabilidade da empresa vencedora e
deverão incluir equipamentos e mão de obra no destino e a cobertura de responsabilidade civil por parte do
transportador de carga rodoviário, sendo obrigatória a presença de um responsável, que deverá
acompanhar a entrega.

 

7 – DA FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
7.1 O fornecedor será selecionado mediante procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO com
fundamento no Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, com julgamento pelo critério de MENOR PREÇO
UNITÁRIO, conforme Lei 14.133/2021 e Decretos Estaduais 48.816/2023 e 48.820/2023.

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras.

(...)
 

Decreto nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na
forma do Anexo.
ANEXO
 
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE
2021
Art. 75, caput, inciso II. R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos)

 

7.2 Os critérios de habilitação técnica:

7.2.1 O licitante vencedor do processo deve apresentar as seguintes documentações quando aplicáveis:

7.2.1.1 O licitante deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa júridica de
direito público ou privado, que comprove ter a empresa cumprido, de forma satisfatória, a execução de
objeto compatível ou com complexidade superior ao especificado neste Termo de Referência, com clara
menção do produto e execução bem-sucedida, quanto ao cumprimento de prazos, especificações e
qualidade dos mesmos, respeitando o art. 67 da lei federal nº 14.133/21.

7.2.1.2 Certificado de regular inscrição da sociedade junto ao órgão de classe, ou documento que o valha,
com a indicação do responsável técnico;

7.2.1.3 Licença de Funcionamento do exercício em vigor conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de
Vigilância Sanitária (Não serão aceitos protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no caso das
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revalidações, na forma da legislação específica, requeridos intempestivamente).

7.2.1.4 Autorização de funcionamento (AFE), comum e/ou específica, emitida pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA);

7.2.2 A Contratada será diretamente responsável pela observância de toda a legislação direta e
indiretamente aplicável ao objeto do contrato, inclusive normas de Agências Reguladoras, e instruções e
resoluções dos órgãos competentes.

7.2.3 As exigências contidas nos itens 7.2.1.2, 7.2.1.3, 7.2.1.4 referem-se aos artigos 1º, 2º e 12º Lei nº
6.360, de 23 de setembro de 1976 e ao Decreto nº 8.077, de 14 de agosto de 2013.

7.2.4 Quando se tratar de produtos químicos de controle especial (produtos controlados pelo exército
brasileiro e polícia federal), devem ser ainda apresentados os documentos e licenças exigidos conforme a
legislação pertinente específicos para cada item (Portaria Nº 118 - COLOG, de 4 de outubro de 2019; Lei
10.357 de 27 de dezembro de 2001; Portaria MJSP Nº 204, de 21 de outubro de 2022; bem como suas
atualizações).

 

73. Justificativa para o parcelamento ou não da solução

7.3.1 O objeto já se apresenta dividido, cuja aquisição se dará por itens e não por lotes. A economia de
escala acaba sendo favorecida por essa modelagem, vez que ocorre aumento da competição e de
competidores vencedores de cada um dos itens.

 

7.4 Diante do contexto específico da urgente da contratação em comento, e considerando os princípios da
continuidade dos serviços de saúde, em especial do Serviço de Anatomia Patológica do HCPM, da
supremacia do interesse público e da legalidade, a equipe de planejamento opina pelo procedimento de
dispensa de licitação, modalidade de Processo Eletrônico de Dispensa (PED).
 

8 – DO REAJUSTE:
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

8.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

8.9 A escolha do IPCA como índice de reajuste baseia-se em sua ampla aceitação e representatividade
oficial para medir a inflação no Brasil. O IPCA é o índice adotado pelo Banco Central para metas de
inflação, refletindo com maior precisão a variação do custo de vida para a população urbana em geral.

8.10 Essa característica faz do IPCA um indicador econômico confiável, proporcional e justo para
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reajustes, garantindo que os valores reajustados acompanhem o poder de compra da moeda, evitando
perdas reais para os beneficiários do reajuste.

8.11 Além disso, o uso do IPCA assegura transparência e previsibilidade para as partes envolvidas, pois o
índice é divulgado mensalmente pelo IBGE, órgão oficial e reconhecido nacionalmente.

8.12 Por esses motivos, a administração opta pelo índice IPCA, visando preservar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos e remunerações, assegurar justiça no reajuste e manter estabilidade nas relações
financeiras.

 

9 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5
(cinco) dias úteis.

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

10 – DOS PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:

10.1 A gestão e fiscalização de contratos serão regidos pelo Decreto 48.817 de 24 de Novembro de 2023.

10.2 O pleito deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da aquisição, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

10.4 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

10.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
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ser cumpridas de imediato.

10.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

10.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

10.8 Foram indicados os seguintes fiscais técnicos:

Ana Helena Pereira Correia
Carneiro

Ten-cel PM Med RG 76.713

Chefe do laboratório de
Anatomia Patológica do
HCPM

hcpm.anatomia.patologica@gmail.com (21) 99468-
3406

Oficial médica,
especialista do
laboratório de
Anatomia Patológica
e chefe do setor.

Janaina Nagel

Major PM Med RG 76.761
hcpm.anatomia.patologica@gmail.com (21) 99468-

3406

Oficial médica,
especialista do
laboratório de
Anatomia
Patológica.

José Ricardo de Andrade

CB PM RG 101.919
hcpm.anatomia.patologica@gmail.com (21) 99468-

3406

Praça histotécnico
especialista do
laboratório de
Anatomia
Patológica.

 

 

10.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração na
forma do Decreto 48.817/2023. O fiscal do contrato, sem prejuízo das demais atribuições descritas no
Decreto 48.817/2023, deverá:

10.9.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 48.817/2023, III);

10.9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá solicitações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 48.817/2023, II);

10.9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto 48.817/2023,V, XVI).

10.9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 48.817/2023, XIII).

10.9.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
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sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto
48.817/2023, XIX).

Gestor do Contrato

10.10 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração na forma do artigo 22 do Decreto nº 48.817/2023.

10.11 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXVII).

10.12 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22, VII).

10.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXI).

10.14 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ((Decreto nº
48.817/2023, art. 22, XXXI, XXXII).

10.15 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 48.817/2023, art. 23).

10.16 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato. (Decreto nº 48.817/2023, art. 22, XXII)

10.17 O gestor da pretendida contratação será indicado pela Autoridade Competente à época da contratação.

 

11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
11.1 As penalidades pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem prejuízo das demais penalidades
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21 são as seguintes:

a) Multa de mora de 0,3% por dia sobre o valor do item em atraso, limitada a 10% do valor do item, sem
prejuízo das demais sanções. Em caso de atraso superior a 30 dias, poderá a Administração, a seu critério,
declarar a inexecução contratual;

b) Multa por inexecução parcial de 5% sobre valor total do contrato;

c) Multa por inexecução total de 15% sobre o valor total do contrato;

d) Multa por não entrega de documentação exigida para o certame de 1% sobre o valor total do contrato;

e) Multa por não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta total de 1%;

f) Multa por ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado de 0,5%
sobre o valor total do contrato;
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g) Multa por apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato total de 10% sobre o valor total do contrato;

h) Multa por fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato de 15%
sobre o valor total do contrato;

i) Multa por comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza de 15% sobre o valor
total do contrato;

i.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

j) Multa por praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame de 10% sobre o valor
total do contrato;

k) Multa por praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 de 15% sobre
o valor total do contrato.

11.2 Penalidades da empresa vencedora em face da LGPD:

11.2.1 O descumprimento das obrigações relativas ao tratamento de dados incidirá nas seguintes
penalidades:

a) até 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de utilização dos dados pessoais
para finalidade diversa daquela estabelecida para a execução contratual;

b) até 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, na hipótese de do compartilhamento não
autorizado de dados pessoais com terceiros.

b.1) As penalidades previstas nas alíneas “a” e “b” serão aplicadas por ocorrência e, no caso de
reincidência, serão aplicadas em dobro

b.2) As penalidades previstas nas alíneas a e b não excluem a responsabilidade das empresas pela
aplicação das sanções previstas no art. 52 e o ressarcimento de danos, na forma prevista no § 4º do art. 42,
ambos da LGPD.

11.3 Pela não manutenção da regularidade Fiscal e Trabalhista.

11.3.1. A regularidade fiscal e trabalhista deverá ser mantida durante a vigência da contratação, sob pena
de aplicação de multa de 1% do valor da nota fiscal, cujo valor será retido dos créditos da empresa, sem
prejuízo da aplicação das demais penalidades previstas em lei.

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
12.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus Anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1 Entregar o objeto acompanhado, se for o caso, do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

12.1.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

12.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

12.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa
técnica e a legislação de regência.

12.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
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prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

12.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

12.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que
atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº
14.133/2021.

12.1.8 Manter a regularidade junto ao SICAF.

12.1.8.1 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do
CONTRATADO, na mesma forma exigida no Aviso de Contratação Direta;

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

12.1.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do Contrato.

12.1.10 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

12.1.11 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

12.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

12.1.15 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na contratação.

12.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021).

12.1.16.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Fiscal do
Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei nº 14.133/2021).

12.1.16.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação
das Leis do Trabalho se dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e
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Emprego, sem prejuízo do item 11.1.16.1.

12.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

12.1.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo 124, II, “d”, da Lei nº
14.133/2021.

12.1.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE.

12.1.20 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.

12.1.21 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente, manter Programa
de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e
de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos
ilícitos praticados contra a Administração Pública.

12.1.21.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha Programa de Integridade instituído, compromete-se a
implantar o Programa de Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de
celebração do presente Contrato, na forma da legislação vigente.

12.1.22 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste Contrato.

12.1.23 De acordo com o Decreto Estadual n° 43.629/2012, quando da aquisição de bens, a contratada
deverá atender aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I- Economia no consumo de água e energia;

II- Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem
gerados;

III- Racionalização do uso de matérias-primas;

IV- Redução da emissão de poluentes;

V- Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente;

VI- Implementação de medidas que reduzam as emissões de gases de efeito estufa e aumentem os
sumidouros;

VII- Utilização de produtos de baixa toxicidade;

VIII-Utilização de produtos com a origem ambiental sustentável comprovada, quando existir certificação
para o produto.

 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
13.1 São obrigações do CONTRATANTE:

13.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
Contrato e seus Anexos.

13.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
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13.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO.

13.1.5 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da
execução do objeto, com vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento
das obrigações assumidas, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021.

13.1.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.

13.1.7 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações
contratuais, na forma prevista na lei e neste Contrato.

13.1.8 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria
Geral do Estado, com vistas à adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO.

13.1.9 Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.1.9.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

13.1.10 Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada,
por uma única vez, por igual período.

13.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

13.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
perante terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.1.13 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores ou sócios do
CONTRATADO e o CONTRATANTE.

 

14 – DO PAGAMENTO:

14.1 O pagamento será à vista e efetuado em favor da Contratada através de conta corrente de titularidade
desta junto à instituição financeira contratada pelo Estado (Banco Bradesco), devendo para isto, ficar
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito.

14.2 O pagamento fica condicionado que o proponente atenda todas as condições de habilitação no que diz
respeito à regularidade Fiscal.

 

15 – DA GARANTIA CONTRATUAL:
15.1 Nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública poderá exigir a prestação de
garantia nas contratações, com o objetivo de assegurar a fiel execução do contrato. Trata-se, portanto, de
faculdade administrativa, que deve ser avaliada caso a caso, considerando os princípios da razoabilidade,
economicidade e interesse público. A presente contratação será realizada por meio de dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação direta
quando o valor estimado for inferior ao limite legalmente estabelecido para bens e serviços
comuns. Considerando-se que se trata de aquisição de insumos de saúde, de fornecimento imediato,
com entrega única e de curto prazo, o que mitiga os riscos de inadimplemento por parte do contratado
e reduz a necessidade de medidas protetivas mais robustas, como a exigência de garantias. Ademais, a
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exigência de garantia poderia onerar desnecessariamente o processo de contratação, afastar potenciais
fornecedores, e até comprometer o princípio da competitividade e a celeridade necessária ao
atendimento da demanda, o que é especialmente sensível em aquisições de insumos de saúde, muitas vezes
vinculadas a necessidades urgentes e contínuas.

 

16– DAS AMOSTRAS:
16.1 Poderá ser exigida do primeiro colocado à apresentação de AMOSTRAS do item arrematado, a ser
encaminhada ao agente de contratação, na Diretoria de Suprimentos de Saúde (DSS) da SEPM,
localizada na Rua Evaristo da Veiga, nº 78, segundo andar, Centro, SEPM. As amostras apresentadas para
análise deverão estar corretamente identificadas com o nome do Proponente responsável pelo envio.

16.2 A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a verificação de sua compatibilidade
com a especificação do objeto deste termo, devendo ser atendida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso incluso no “chat mensagem” pelo
pregoeiro no momento oportuno.

16.3 A amostra será analisada por representante da Secretaria de Estado de Polícia Militar, que emitirá
laudo motivado acerca do produto apresentado, podendo, ainda, serem realizados testes em laboratórios
especializados ou quaisquer outros procedimentos necessários para a adequada verificação da amostra
apresentada, com ônus para o Proponente.

16.4 As amostras aprovadas permanecerão em poder da Administração, até a entrega de todo o
quantitativo cotado pelo Proponente.

16.5 A proposta do Proponente será desclassificada no caso de a amostra ser reprovada, devendo o
Proponente, neste caso, ser notificado para ciência do laudo e retirada da amostra. Caso a amostra não seja
retirada pelo Proponente no prazo de 10 (dez) dias úteis, presumir-se-á seu desinteresse em relação à
retirada, que poderá ser descartada ou incorporada ao patrimônio da Polícia Militar do Estado do Rio de
Janeiro.

16.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o consequente
chamamento do segundo colocado, podendo se adotar o mesmo procedimento em relação à amostra, ao
exclusivo critério da Administração Pública.

16.7 Caso haja impossibilidade de envio da amostra física, poderá ser aceita apresentação de
catálogo com fotos e descrição detalhada do material a ser entregue.
 

17 – DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

17.1 Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência serão de acordo com a Lei
14.133/21, e Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a
Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000. A contratada deverá adotar todos os cuidados ambientais
necessários, alinhados a um desenvolvimento sustentável durante a contratação.

 

18 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:
18.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da sua divulgação no
PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. O
contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

 

19 – DA SUBCONTRATAÇÃO:
19.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

20– DA NATUREZA DOS BENS:
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20.1 Os produtos em questão classificam-se como bens comuns nos termos do inciso XIII, do art. 6º da Lei
Federal 14.133 de 2021, por apresentarem padrões de qualidade e desempenho, por meio de
especificações usuais do mercado.

20.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 48.322
de 13 de janeiro de 2023.

 

21 – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

21.1 O custo estimado total da contratação previamente informado foi de R$ 7.518,96 (sete mil quinhentos e
dezoito reais e noventa e seis centavos), de acordo com o Relatório analitico de pesquisa de preços - RAPP
COMPLEMENTAR (101585984) e o Mapa DE PREÇO (101205182) que apresenta os custos unitários. No
entanto, devido a alteração no desenho da solução e da modelagem da contratação, após a aprovação dos
artefatos da fase prepaartória pela Autridade Competente o processo será remetido à Coordenação de
Pesquisa de Mercado e Economicidade da Diretoria de Suprimentos de Saúde para nova pesquisa de preços.
Após essa eata, será elaborada a versão definitiva do Termo de Referência.

 

22 – DA INDICAÇÃO/VEDAÇÃO DE MARCA OU MODELO:
22.1 Não há indicação/vedação de marca ou modelo

 

23 – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO:
23.1 Devido a baixa complexidade do objeto em questão, não serão permitidas participação de empresas
reunidas em consórcio.

 

24 - DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E
ECONÔMICO FINANCEIRA:

24.1 Serão exigidos como requisitos para habilitação jurídica:

24.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional.

24.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede.
24.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br.
24.1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório do administrador, sendo assim enquadrada a sociedade identificada como
Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26
de agosto de 2021.
24.1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020 ou norma posterior que regule
a matéria.
24.1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
24.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde se
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encontra estabelecida a matriz.
24.1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971,
demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as regras estabelecidas na legislação
aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº
130, de 17 de abril de 2009.
1.9 Considerando o objeto deste Termo: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
Órgão Municipal ou Estadual de vigilância Sanitária (Portaria GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998 e suas
alterações.
24.1.10 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.10 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

24.2 Serão exigidos como requisitos para habilitação fiscal, social e trabalhista:
24.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso.
24.2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.
24.2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
24.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°,
XXXIII, da Constituição.
24.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
24.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
24.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais requisitos.
24.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:
24.2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria
de Estado de Fazenda; e
24.2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para
fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.
24.2.8 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.
24.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
24.2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da
Lei Complementar nº 123/2006, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

24.3 Serão exigidos como requisitos para habilitação econômico-financeira:
24.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa
jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.
 
24.3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação
judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.
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25- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.1 As despesas decorrentes das futuras e eventuais contratações será proveniente de verba do dos
recursos específicos do Fundo de Saúde da Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro (FUSPOM), cujo
programa de trabalho e elemento de despesa específica constará da respectiva Nota de Empenho.

25.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

25.3 Esta demanda está prevista no PCA-RJ 2025266500/00001/2025, publicada no PNCP sob o ID
42498600000171-0-000052/2025 e disponível para consulta em Portal Nacional de Contratações Públicas
.

 

26 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
26.1 Havendo divergências entre o descritivo do Termo de Referência e o descritivo que consta do sistema
SIGA, deverá ser considerado sempre o que consta no Termo de Referência.

26.2 Quaisquer dúvidas relacionadas às condições estabelecidas, se não sanadas neste instrumento ,
poderão ser esclarecidas junto ao Setor Laboratório de Anatomia Patológica da SEPM (HCPM), situado na
Avenida Estácio de Sá nº 20, Estácio, Rio de Janeiro,Telefone: 21-99468-3406 / email:
hcpm.anatomia.patologica@gmail.com.

 
ANA HELENA PEREIRA CORREIA CARNEIRO - TEN CEL PM MED

RG 76.713 - Id. Funcional: 2447824-5
COORDENADORA TÉCNICA E CHEFE DO SERVIÇO DE ANATOMIA PATOLÓGICA DO HCPM

 
JANAINA NAGEL – Maj PM Med - RG 76.761

LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA
 
 

JOSÉ RICARDO DE ANDRADE – CB PM – RG 101.919
LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA

 
 

BERNARDO DIAS DA COSTA - TEN CEL PM DENT
RG 76.874 - Id Funcional: 24485578
Coordenador de Licitações (DSS/2)

 
 

 
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Bernardo Dias da Costa, Tenente Coronel Polícia Militar,
em 05/11/2025, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Ana Helena Pereira Correia Carneiro, Tenente Coronel, em
12/11/2025, às 10:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Janaina Nagel, Capitão, em 12/11/2025, às 10:58, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por José Ricardo de Andrade, Soldado, em 12/11/2025, às
10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 118176577 e
o código CRC 50CA1F12.

Referência: Processo nº SEI-350010/043845/2024 SEI nº 118176577

Rua Evaristo da Veiga, Nº 78 - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-040
Telefone: 2333-2772   
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